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59ª REUNIÃO DO SUBCOMITÊ DE FORMAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E GESTÃO DE
PESSOAS.
Às 10 (dez) horas do dia 29 de abril de 2024, no endereço eletrônico https://meet.google.com/kck-
ftpx-kvt, deu-se início à 59ª REUNIÃO DO SUBCOMITÊ DE FORMAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO
E GESTÃO DE PESSOAS – SFAGP/TJAM, sob a Coordenação da Dra. Mônica Cristina Raposo
da Câmara Chaves do Carmo. Compareceram os seguintes membros: Edgar Barbosa Santos,
José Andress da Rocha Albuquerque Cavalcante, Nayara de Lima Moreira Antunes, Wiulla Inácia
Garcia, George Hamilton Lins Barroso, André Luiz Nogueira Borges Campos, Lídia de Abreu
Carvalho Frota, Scarlet Braga Barbosa Viana e Adriana de Almeida Britto. Inicialmente, foi
dispensada a leitura da ata da reunião do SFAGP, realizada no dia 22/03/2024, constante do
Processo SEI 2024/000019926-00, havendo a aprovação tácita da mesma pelos membros
presentes. Em seguida, a Coordenadora, Dra. Mônica Cristina, iniciou a discussão do primeiro
item da pauta, que diz respeito à Implementação da Portaria 3295 TJAM, que estabelece a
metodologia para distribuição da força de trabalho no 1º grau (Processos relacionados:
2023/000030655-00, 2023/000000429-00 e 2022/000043723-00). A Secretária de Gestão de
Pessoas informou que os processos relacionados a esta matéria foram arquivados. Verificou-se
que a nova Resolução 533 do CNJ também trouxe previsão de metodologia, com consideração da
complexidade das atividades das unidades judiciárias. Quanto ao Processo 2023/000030655-00,
em que foi sugerida pelo SFAGP a realização de novo concurso, Decisão presidencial determinou
o respectivo arquivamento, por já haver processos com o mesmo objeto em tramitação. Quanto ao
Processo 2023/000000429-00, trata-se de Processo com acesso restrito não podendo ser
visualizado pelos membros do SFAGP. Quanto ao Processo 2023/000043723-00, também se trata
de Processo com acesso restrito não podendo ser visualizado pelos membros do SFAGP. Na
oportunidade, a Coordenadora do SFAGP, Dra. Mônica Cristina, ainda ressaltou acerca da
necessidade de que todos os membros se disponham a fazer uma visita pessoal à Presidência
para apresentar as pautas atualmente discutidas no Subcomitê. Em seguida, inclui-se na pauta do
dia a discussão de apreciação da matéria que diz respeito à necessidade de realização de novo
concurso público do TJAM para provimento de cargos (Processo relacionado:
2024/000002368-00). A Sra. Secretária de Gestão de Pessoas informou que o processo
relacionado a esta matéria, onde consta o pedido para realização de novo concurso público, teve
seu sobrestamento prorrogado por mais 60 dias. Também foi iniciada a discussão de nova
matéria, cuja proposta foi realizada pela Dra. Lídia de Abreu, referente  à possibilidade da
criação de novo cargo de assistente de gabinete. Os presentes decidiram que o respectivo
pleito seja levado à Presidência na reunião a ser realizada com a presença dos membros do
SFAGP. Em seguida, passou-se à apreciação da matéria que diz respeito à possibilidade de
implementação do Programa de Residência Jurídica do TJAM. Os presentes decidiram que o
respectivo pleito seja levado à Presidência na reunião a ser realizada com a presença dos



membros do SFAGP. Em seguida, passou-se à apreciação da matéria que diz respeito à
possibilidade de disponibilização de local para refeições dos servidores do TJAM
(Processo relacionado: 2024/000012241-00). Na ocasião, verificou-se que até o presente
momento, não houve manifestação formal por parte dos consultados (Diretores de Fóruns e
Secretaria de Infraestrutura). Em seguida, passou-se à apreciação da matéria que diz respeito à
possibilidade de disponibilização de rota para os servidores do TJAM  (Processo
relacionado: 2023/000031832-00, 2024/000003535-00 e 2024/000003176-00). Foi informado o
indeferimento do pedido junto à Presidência, com a justificativa de que a respectiva demanda não
está incluída no PCA 2025. Ademais, foi decidido que se promova a solicitação de inclusão do
respectivo item no respectivo Plano. Em seguida, passou-se à apreciação da matéria que diz
respeito à possibilidade de adoção de mecanismo de fila de espera para o atendimento via
Balcão Virtual  (Processos relacionados: 2023/000043998-00 e 2023/000031402-00). Na
oportunidade, foi informado aos presentes acerca do encaminhamento de resposta à Divisão de
Suporte e Gestão de Ativos de TIC contribuindo para o estabelecimento das especificações da
respectiva ferramenta que se pretende contratar, que, segundo informou aquela Divisão, já tramita
por meio do Processo Administrativo 2023/000031402-00. Os presentes decidiram pelo
sobrestamento do processo até que haja a conclusão do procedimento licitatório e da respectiva
contratação. Em seguida, passou-se à apreciação da matéria que diz respeito à possibilidade de
regulamentação do Balcão Virtual (Processo relacionado 2024/000003293-00). Os presentes
tomaram conhecimento que, conforme manifestação de SETIC, o Balcão virtual já está
regulamentado. A respectiva Secretaria também informou que as ferramentas de gerenciamento
de sala de espera já estão integradas no Meet. Por conseguinte, os presentes decidiram pela
realização de consulta junto a mesma para levantamento dos usuários que tem o perfil master do
google workspace, para ulterior verificação da distribuição dos perfis em cada unidade
judiciária. Em seguida, passou-se à apreciação de matéria que diz respeito à possibilidade de
criação de uma coordenadoria para atuação em favor das necessidades estruturais das
unidades judiciárias do interior do estado (Processo relacionado: 2024/000003434-
00). Mediante a negativa do pleito, oriunda de manifestação da Presidência (doc. 1427653), os
presentes decidiram que a questão seja tratada em reunião a ser realizada com a Presidência do
TJAM. Em seguida, passou-se à apreciação da matéria que diz respeito à possibilidade de
revisão das regras para o pagamento do plantão judicial referente aos feriados e pontos
facultativos. O Sr. Pedro Gadelha sugeriu o encaminhamento de expediente à Secretaria de
Orçamento e Finanças, para verificação da viabilidade orçamentária e financeira para o respectivo
pagamento. A sugestão foi acatada pelos presentes. Em seguida, os presentes decidiram como
data para a próxima reunião o dia 08/05/2024, na Sala de Reuniões da Presidência, ocasião em
que os pleitos do SFAGP serão apresentados à Excelentíssima Sra. Desembargadora Nélia
Caminha Jorge.
 
Manaus, 29 de abril de 2024.
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